
INDICAÇÃO Nº 
550
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes do Estado de São Paulo que seja sancionado o Projeto de Lei Complementar n. 49/2014 que Altera a denominação dos Foros Distritais do Interior e a entrância de Unidades Judiciárias do Estado, conforme solicitação da Câmara Municipal de Guaratinguetá – SP.  
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe e munícipes da região.

A Câmara Municipal de Guaratinguetá – SP, através de requerimento enviado a este Deputado solicita a votação e sanção do Projeto de Lei Complementar n. 49/2014 que Altera a denominação dos Foros Distritais do Interior e a entrância de Unidades Judiciárias do Estado, conforme solicitação da Câmara Municipal de Guaratinguetá – SP. 

O presente pedido se justifica pelos benefícios que serão alcançados com sua sanção, principalmente pela Sede da 48ª Circunscrição Judiciária do Estado de São Paulo.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a melhoria das condições de vida, atendendo as necessidades dos moradores de Guaratinguetá – SP, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sancione o presente PLC.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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